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015321/22-00.200

PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SEPRE/SEPLE

ATA DA 37ª SESSÃO DE JULGAMENTO, PRESENCIAL (VIDEOCONFERÊNCIA), EM 02
DE AGOSTO DE 2022 - TERÇA-FEIRA

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de
Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio
de Farias, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira e
Cláudio Portugal de Viveiros.

Ausente, justificadamente, o Ministro Odilson Sampaio Benzi.

Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Giovanni Rattacaso.

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.

A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.

 

COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE

No uso da palavra, o Ministro Presidente Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ deu ciência ao Plenário acerca de sua determinação para se proceder a estudo amplo com o
levantamento de todas as situações de aplicação do Acordo de Não-Persecução Penal (ANPP) na Justiça
Militar, bem como também uma projeção de como essa aplicação resultaria na estatística da jurisdição
militar federal. Relatou que, mediante reunião, na última sexta-feira, com a presença da Juíza-Corregedora
Auxiliar, Dra. Safira Maria de Figueredo, do Secretário-Geral da Presidência, Cel Fabiano Souto Martins e
os integrantes da Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação (AGEST) fez essa determinação por
entender ser uma matéria de urgência a ser apreciada em Plenário, assim, quanto mais cedo forem
iniciados esses estudos, a Presidência, através do Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES poderá
receber o relatório e apresentar, caso assim também entenda, ao Plenário da Corte para eventual
deliberação.

Outrossim, o Ministro Presidente informou que, por iniciativa de seu Gabinete e da
Corregedoria, encaminhará à Presidência da Comissão de Jurisprudência da Corte proposta de Súmula
considerando os casos de precedentes unânimes da não aplicação do ANPP, ou seja, a proposta de Súmula
a ser examinada pela Comissão é no sentido de não ser aplicável à Justiça Militar o art. 28-A do CPP
comum, que prevê o ANPP. Concluindo, sustentou ser necessário que a Corte, como principal órgão
doutrinador e de prestação jurisdicional militar do País, adote posição plenária acerca do novo Instituto
destinado à Justiça Comum.

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS

Com a palavra, o Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA mencionou decisão do STF
tomada no Conflito de Competência nº 8246/RS, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, na qual
ficou decidido a competência da Justiça Comum estadual no caso de violência doméstica envolvendo casal
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homoafetivo cometida por dois militares companheiros em um bar, ou seja, fora do local sob
Administração Militar.

 

JULGAMENTOS

APELAÇÃO Nº 7000068-66.2022.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.
REVISOR: MINISTRO CELSO LUIZ NAZARETH. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
APELADOS: DANIEL TORRELIO PEREIRA, CAIO LEITE LADESSA e ALESSANDRO FURTADO
DA SILVA. ADVOGADOS: ANTONIO AUGUSTO FEIJO MUNIZ DE MELLO (OAB: RJ174096) e
VINICIUS SOARES SALDANHA MARINHO (OAB: RJ173260).

O Plenário do Superior Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu conhecer e dar provimento parcial
ao apelo do Ministério Público Militar, para reformar a sentença e condenar os réus, ex-militares 2º
Ten RM2 Md Alessandro Furtado da Silva, 2º Ten RM2 Md Caio Leite Ladessa e 2º Ten RM2 Md
Daniel Torrelio Pereira, à pena de 30 (trinta) dias de detenção, como incursos no art. 249 do Código
Penal Militar. Por fim, de ofício, declarou extinta a punibilidade do crime imputado aos réus na
denúncia, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pela pena em concreto, na modalidade
retroativa, ex vi do art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII, § 5º, inciso I e 133, todos do
Código Penal Militar, c/c o art. 81 do CPPM. Na forma regimental, usaram da palavra o
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Giovanni Rattacaso, e o advogado da defesa, Dr. Vinicius
Soares Saldanha Marinho.

 
APELAÇÃO Nº 7000357-33.2021.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO CARLOS AUGUSTO AMARAL
OLIVEIRA. REVISORA: MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. APELADO: GISELE DA SILVA GONZAGA.
ADVOGADOS: CÂNDIDO OCAMPO FERNANDES (OAB: RO780), IGOR AMARAL GIBALDI
(OAB: RO6521) e MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA (OAB: RO3204).

Prosseguindo no julgamento interrompido na Sessão Virtual, realizada no período de 07 a 10 de
março de 2022, e após o retorno de vista do Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, o Plenário
do Superior Tribunal Militar, por maioria, conheceu e deu provimento ao recurso do MPM para,
reformando a sentença a quo, condenar a ex-2º Tenente-médico do Exército Gisele da Silva Gonzaga,
como incursa no art. 206, caput, do CPM, à pena de 2 (dois) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de
detenção, a ser cumprida em regime inicial aberto, na conformidade do artigo 33, § 2º, alínea “c”, do
CP comum, e com o direito de continuar recorrendo em liberdade. Proferiu voto de vista o Ministro
ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA que, acompanhado dos Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA,
JOSÉ BARROSO FILHO, FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO e CARLOS VUYK DE
AQUINO, conhecia e negava provimento ao Apelo interposto pelo Ministério Público Militar, e
mantinha inalterada a sentença absolutória recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Os
votos dos Ministros LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES e ODILSON SAMPAIO BENZI foram
computados na forma do art. 79, § 6º do RISTM. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES
TEIXEIRA ROCHA (Revisora) e ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA farão declarações de voto.

 
A Sessão foi encerrada às 19h35.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 04/08/2022, sob a presidência do Ministro
Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno

 

Documento assinado eletronicamente por SONJA CHRISTIAN WRIEDT, SECRETÁRIA DO
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TRIBUNAL PLENO, em 05/08/2022, às 15:42 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, MINISTRO-
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 08/08/2022, às 17:25 (horário de
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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